
INDICAÇÃO Nº 
60
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de são Paulo a liberação de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para custeio e manutenção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia do município de Auriflama.

JUSTIFICATIVA

O município de Auriflama, com uma população de 14.000 habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, além de ser referencial regional do Sistema Único de Saúde, atende além de sua população, também aos municípios de Guzolândia, Nova Castilho e Santo Antônio do Aracanguá.

O Sistema de Saúde deste município é constituído por uma Unidade Básica de Saúde e o Serviço de Pronto Atendimento de responsabilidade do município, além da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, que é a responsável pelo único hospital da cidade.

Como é do conhecimento que as Santas Casas enfrentam graves problemas financeiros, sobrevivendo em sua grande parte com doações e auxílios das Prefeituras e do Governo, e Auriflama não foge à regra.

Apesar dos esforços empreendidos pela Santa Casa e pelo município de Auriflama, a Santa Casa não dispõe re recursos suficientes para suprir as deficiências financeiras de custeio e manutenção.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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